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1ª FASE, 2019 ‐ APH ‐  

A prova de Aferição de História e Geografia (57), 1ª fase, de 2019, está organizada 
segundo a Informação‐Prova 
(http://www.iave.pt/images/arquivo_de_provas/2019/PA_57_HGP/PA-HGP57-F1-
2019_net.pdf)  

 
A prova não apresenta problemas de correção científica. Foi elaborada tendo 

em consideração os documentos curriculares orientadores da disciplina, 

nomeadamente as Aprendizagens Essenciais, que passaram a ser o documento 

curricular de referência. O grau de exigência cognitiva global da prova assim como a 

sua extensão são adequadas à faixa etária a que se destinam, tendo em conta os 

documentos curriculares orientadores, nomeadamente as Aprendizagens Essenciais. 

Os itens estão formulados de forma clara e compreensível e os suportes utilizados 

são adequados ao que se pretende avaliar nos itens, tendo em conta a faixa etária a 

que se destinam. Os critérios gerais de classificação não colocam problemas de 

interpretação aos professores classificadores. 

 

Chamamos a atenção para o facto de, tendo em conta a autonomia dada às 

escolas para gerirem os seus tempos letivos – situação a que a APH se opõe 

veementemente – terão ocorrido, decerto, situações que vão contra o principio de 

igualdade que deveria nortear qualquer prova de avaliação externa.  

 
 

A Associação de Professores de História  

Lisboa, 19 de junho de 2019  

 


